
TERMO DE REFERÊNCIA SC 3137/26

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Serra Mármore e Soprador de Ar a  

Gasolina para o Cemitério Municipal Recanto das Flores.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DO QUANTITATIVO

2.1. A aquisição dos equipamentos se faz necessária para atender às demandas operacionais do 

Cemitério Municipal, visando proporcionar melhores condições para execução dos serviços de 

manutenção, conservação e limpeza do espaço. A serra mármore será utilizada, na realização 

de cortes em concreto, pisos, pedras, revestimentos, blocos e demais materiais necessários 

para pequenos reparos, manutenção de jazigos, passagens, estruturas e demais adequações 

realizadas no Cemitério. O Soprador de Ar a Gasolina será utilizado para limpeza e remoção de 

folhas, poeira, resíduos leves, grama cortada e demais detritos acumulados nas alamedas, vias 

internas, áreas de circulação, sepulturas e espaços comuns do Cemitério Municipal, garantindo 

melhores  condições  de  limpeza,  organização  e  conservação  do  local.  A  aquisição  dos 

equipamentos visa proporcionar maior agilidade, eficiência e segurança ás equipes de trabalho, 

contribuindo  para  a  adequada  manutenção  do  espaço  público  e  melhor  atendimento  à 

população.

2.2. Justifica-se a necessidade da compra por dispensa nos termos de Artigo 75, Inciso II da Lei 

14.133/2021, devido à necessidade do objeto enquanto tramita o processo licitatório.

3. ESPECIFICAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

01 01 UN

Serra Elétrica; Serra Mármore; Potencia de 1450 Watts; Rotação 

Máxima 12.200 Rpm;porta de Extração de Poeira 38 mm C/giro 

de 360º - Incluso Saco Coletor Pó; Corte 400 mm a 90º; Disco de 

125 mm (5"); Diâmetro do Eixo 20 mm; Voltagem de 220v; 

Pesando 3,0 Kg Aproximadamente; Dimensões: (cxlxa)- 238 x 

220 x 179mm; Chave Allen P/ Troca Da Lamina;acompanha 

Protetor superior Transparente P/ Poeira;garantia 12 Meses;

Marcas de referencia: Makita, Bosch, De Walt.

02 01 UN Soprador de Folhas; Em Polipropileno, Com Rodizio, Com Alca 

Ajustável e Trava para Extensão Eletrica; Tubo Soprador Em 

Borracha Termoplástica Telescópico Com altura Regulável; 

Volume do Ar 270 Km/h; Potencia Minima 3000 W; Combustível 

a Gasolina; Peso Maximo de 4,5 Kg; Rotação Minima de 1.500 

Rpm; Tanque de Combustível 2,2 Litros; Dimensão Aproximada 



(22x87x39)cm (largura x Profundidade X altura); Utilizado 

Manual, Função de Soprador e Aspirador Com Triturador de 

Folhas.

Marcas de Referencia: Stihl, Husqvarna, Kawashima.

4. ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO
4.1. A  entrega  dos  produtos  deverá  ser  de  forma  integral  em até  10  (dez)  dias  úteis,  após  o 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

4.2. Os  produtos  devem  ser  entregues  em  embalagens  lacradas,  devidamente  identificadas  e 

acompanhadas das fichas técnicas e certificados de qualidade.
4.3. As entregas serão mediante as solicitações especificadas na Autorização de Fornecimento, 

devendo ser realizada a entrega no Almoxarifado Central – Av. Ministro Dilson Funaro n° 826. 

Jardim Britânia Caraguatatuba – Seg a Sex dás 8h ás 17h;

4.4. O pagamento será efetuado em até 25 dias fora a semana, contados a partir da entrega da nota 

fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante no setor de Contabilidade da Secretaria 

da Fazenda;

4.5. EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL 1.862 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023, A 

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  FARÁ  RETENÇÃO  DO  IMPOSTO  DA  RENDA 

SOBRE  O  PAGAMENTO  A  SER  REALIZADO  AO  PRESTADOR  DE  SERVIÇO  OU 

FORNECEDOR DE BENS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.234 DE 11 

DE JANEIRO DE 2012,  E  ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023;

4.6. Os serviços deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura, bem 

como da comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser constatada mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais;

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, o 

prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro.

5. VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.1. A garantia do produto deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses ou prazo superior fixado 

pelo fabricante;

5.2. No mínimo será exigida garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor em 

que o prazo começa a contar a partir do fornecimento do produto;

5.3. Nos  casos  onde  forem contatadas  falhas,  vícios  aparentes  ou  ocultos  durante  a  utilização 

normal do produto ou serviço, o fornecedor fica obrigado a substituir o que comprovadamente 

tenha  revelado  defeito,  por  item  equivalente,  assim  considerando  aquele  que  apresentar 

características técnicas iguais ou superiores ao substituído.

6. VISITA TÉCNICA

6.1. Não se aplica.



7. AMOSTRA OU CATÁLOGO DOS PRODUTOS

7.1. Será solicitado um catálogo com o produto a ser ofertado para que o setor responsável possa 

avaliar de acordo com as especificações deste Termo de Referência.

8. FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO

8.1. Fica designado a servidora  Fabiana Camilotti,  matrícula 8.700, e como suplente o servidor 

Salmo Mateus Rodrigues, matrícula 9186  para o acompanhamento formal para executar o 

acompanhamento  e  fiscalização  do  produto,  devendo  registrar  todas  as  ocorrências  e  as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao Fornecedor objetivando a 

correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. Dentre as principais 

atribuições do fiscal estão também:

 Zelar  para  que  o  objeto  da  contratação  seja  fielmente  executado  conforme  o  ajustado  no 

contrato;

 Anotar em documento próprio as ocorrências;

 Determinar a correção de faltas ou defeitos;

 Aplicar ao Fornecedor as sanções administrativas de sua competência;

 Encaminhar  à  autoridade  superior  as  providências  cuja  aplicação ultrapasse  o  seu  nível  de 

competência, etc.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança do certame.
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